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CAPrrur~o ! 
11(~----

!:!.t! ... J! -A Guin~-:Siasan á tl.ma. Ra~nibl.i ou aob~:r:·ana.. d.emotJrát:tca~ ant.i-co1on1a.li,! 

ta e an·ti-im:per~alL.,ta. q 1.~ luta ·pgla l:t'ber·ta:ç'Ro ·total, pela Wlidade ua Guin6-

-Biess.v. (! do Arquipélago de Cabo V erõ.e :· assim corno pelo p:r.ogrt~sso socd.a.l do seu 

pOV(l. 

e. mesma s.uperfioie, aend.o wna -vermelha. ct.tsposta. ve:rtioe.lmen·b· t:': ma.z·cad.a. cem uma 

e~trel& negra. Aa outras duas saa dlepo ~ta~ hor1zontalmonte, ~ando a superior ! 

~arel c a jufer.ior verde. 

O Hin•:- l~aoioneJ. da Gt\.lnê·~lHssau ê : "Eeta. {I a noBse Pât:r:ia Amada11
• 

A dj:vim~ d~ Guiná-Biosau ~ : D'ii!DA..DE ~ LU'I*A, PROGRESSO. 

~~'!~.2!: -O Ee·ta.do fixa~!i!~ como oojec·hivo &. libartação total da Guiné e Cmbo 

V4tt.>da dtl colonialiemo, a :n;r.a t nif.tcaç~o num Estt:..do, dGJ acordo coro a vontade po-

:i;•t::.'lr, e a edifica.ç~o de uma sociedade que crie as condições :pcl 1t1;3ae t económ:! 

t:~ s li! oul tu.:t'a.is neceasária.a ~- 1iq_u.i.d 1.oão da expl orat;êio do homem palo hotaem e de 

toda.rs a.a formas r.:h sujeição da. pea~?.oa h ·u.ma.na. a j,nterti!:ssea degradantes em :prove,! 

to de indivfduos, de grupos ou d/3 classes .. 

.!l:'.~~-.-4! -~Je. Guin, ... Biaeau o poder 6 exeTcj.do pelas TG-'t D~i!i.f:'l tra.balhado:t:'a.e ligadas 

troit.amente ao Partido Africano da In.dapen\i~ncia d.a G;üné c Cabo Verde (PAIGC) 

que I a força política dirigente óa entiedade • 

.;,}.:.!-~ ... ~! .. A l'ea.lização dos ob,jectivos fixadr)a exi.ge ume. rnobilizaçlo c,cn:.r..leta das 
~s.cas:s ~opula:r.es e e. t.nta larga pa.rti.ci-pay@.to m;. ela.bon<.çãc da. p l{tj.ca do F.!stado. 

O Pa:r~•idr~ ~tt ;.t!.mula a criação ~ o denllf.mvol vi\11~m to de ::lrga:rd zaçõt:s de roa:esa demo-

crátl~t~ .. 

!,!,tQ ~~ -O PAIGC 6 a força dirieerd;•.:: d.Ei s,;.ciedado, Ele é a expr1Hieão auprema 

de.. VO:t1 .. a.Ga· aoheran.a do povo. t::le' decidE': êa. orient:.1.çfi.o política --a. políti~a do 

E atado e as2~gt~.ra a sua reall z.ac.í!o fl!~l:.~s uvàioa correspond er~t es, 

~.1! -O Estado dispensa. uma atenç'i1o pa!'t1.cultl.l. 'às b'ozoças Armadas Rf.t"tolucio-
n,rias do Povo (F.A,H~P.). M dever eq todos os 6rglcs do Estado promover~ seu 
d~HH'!nvolvimGrí.to, a fim de que ela.a possam c'.lmprir lntei!'<'J,ruanis a au,... s:r·ande ml! 

f!l~~o e 1::(1:!.' CH'lpondo.:.- à grtmr.1e :r.csp.?~1eabi1id<ldlô? q1.' e t~m na lu·ta armada de 1 ibarta-

ç7 ~ na~ionRl e nu oonet~uç!o pac!floa do pafe. 

!~t~.~- O EGtaõo d"3 omp~rlha tlm ;"P_rel dac1~ivo ::'la. :ç.lard-f'ice.ç~o u-no desen-volv,! 

wm ,iJ ha:n.Hmic&o d:1 economia. n<'nio~c..l . ; p:r. opl~ieda .; dv r~.;.;t:ado C·Jlonialiata e a 
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J..i.gad.o a. todtH! os com -
bat~:ntes iH~la. H.bs:ctação nac:.i..o:n:a.l f:!!ll t~ .... ·ica c uc :ii!IJJ'J.do ir1toi:r.o. Ellil considera. 0:.2 

!!lO ~~~u d..-~ye:r "' <it:hHa·wo1.v-i:nent,J d11J ~:· e l<~. c3ea con1 ce F:r~t::>.do:~ a.fl~.l.catH')S e ~., este.be-

lee:j.mt'mt.r.' de r!'l1 ~ç~e~es igm1.:U-;~ e:'1 dir<li t~1e com tt:~dos. oR Bl'!lte.f.l.os i'H-t baae 

aÍ;1os do Direito Int arnacj~nal. 

prin-

;uy~·f4.t-.l.1 d.o~l Di:t:ait~IS r.J~ iomem e C r)il! ·'JS: (sb.)r:ct .ivo~ :r~tnt{)l Jc:tcn<i:":":lce 1'\a lrre:sent. 

·>.~,ú~ iii'li·lllçí(o ~ f5~'1.:rt;mta d.i.re:.tt os i'J.,~H:.!:::.1en·r;a :5 .. r.c, O\l:ta, :t$lÜi M.çv.o '\' .t sa 3 fo:rrullção da 

( t;,":'í'J(Jfiti.~1.d~7>di3 t~: o dliQiH.tnVclv.:f.:;;.J.H'li.O de.. sooleê ~-de~ {> í~::3tado tJ::."Li lU! cc.mrliç'ÕI-)S pol.f 

t..i ~~:<:>f.''~ <:H~ onóm1cs.f.ol e cu1 t1~.:ra.i~ nec <1~aâ:-d ~a p2:r.& qu~ oa "idt.:t.dí!íoa po~;;;>am go'il~'t·r.· efe.2_ 

L':·~ !':l.t7a @n1:~ ÜQii'J .~ f:Y11B- cUrr&i tos e · (n::.u1).1~:1.T. lntef\:~ .. ü.nE·r::L a fJ.s t:.uaa obr i;·~~q'õee . 

i i d . .ç .;' t~:o" ó.~ •.>rigem t:!ooiaJ ~ ds nfv'1l c·.,~lt 1.l. 'l':'B} 1 de 1~roíiasão., dG> c:ou':ii";(ào de for-

~~ t\1.:". \1 ;i cn:l'lnça rc1.:!..s·.i..o~a ou det •".(m·;d_-:-;,.;i:.,;. fUos5fi·::.f.',. 

f .. ~:~~ .. J:ti~~, ... O Bfit.ad(~ eon1.}:1.d~ .. -~"t o ~::r::lh~.lt·o e a. .t1~~:t :;r.;lç~.o (;,()HJO:"J di:r~d tos '.1! deveres 

ru-.,,l~.:it. ~r-t:e~. '3 ·1$ todoti os cJ.de.~l:e.(l r\. Ie.A'iUVnlvcntU:. U•r.a. e.;;Ol1'J1ilia. l1r:l,f• :tcJHlll~ ~lt': cria. 

'i~ :t:·f: ::~ e< é~E."J'~HMil ~~·~í;.msnta d.fl oc.·nc'içt<ea THHH?Gtn:.:-iae f.J. eu<. r~õ.li 'l:aç !l • 

li 

) ~'. ~ry-... g~ttt: f 

>~ ·tncl.o ç<tm ~·!,3' Atiitõce e qt."li .:lfa6 .. re ôr:~ã.oa do Bet&ii.'1 t~m o .J.~vet• d.e o s tNn& ...... em ctwl. 
.... 
}' :!.t:!n.(, ~çZ;.o p 

ii •· [~.:t·to.'l J. 7fJ. ~ .. /1 :! :l.bordsd;; d~ exr·re ·:.f!t::.· 1'1•~ pE!I"lfií'-ti'IJ;!Dt !) • ó.r; ~:··~·t.\71 iito. Ü~ &-~HiC '~ ~'.~, 0 irl t ~..,_,.,..._,~..... ~ " Jf ~' 

ii r 1.} .1Hí::nife!'!t>:l ... tfl é garr.:mt1.d.a. l')(~~ ... , "1:"~1l·,.~ c 3 p.A~v'tati.H': r;a Lel) t16S~~m ~omo .~ 1ibe1~-
;, 

ç ~ ~i 6 pca.ic&r urua rAli g · l~ 
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f:_r~.':_)B! -~ garantido o direito do cB.adã.o a não ser detido, preso ou. condena-

do ~,;enão e·m. v:l.r"tude da lei em vigor no momento da perpetrac;ão do .fac·t o que lhe 

6 iJYlputa.oo. O direi.to de defeaa ~ reconhecido e garantido ao arguido' e ao acusa 

Ar t D 192 -C Estado declara o direito d 0 cidadio h inviolabilidade do domicílio ,.,. ........ __ ...._... 
e i;l.o sig~~..lo da correspondância. 

:~~-~ -O o· iginâ:t•io do ArquiptHago ele Cabo Verde go'Za dos rnesrnos direi tos e 

'i:'&:ti sujei to aos mesmos deveres qu.e n cir:la.df:!o cio Bstado da Guin~-Biasa.u. send o 

A colaboração com o fn:tmig-J é r.-r.·.ime de traição e pu.nida pela lei. 

:'·,~L:~_2 S2. -Os ind1v:!duos que~ pel.~ su.a acção ou conduta, atentem contra a unida. 

' ~ '.to povo d a Guiná e Cabo 'Verde ou. fe,vo:reçam o colonialismo, o imperialismo,. o· 

·p1iamo ou o tribalismo, se~lo privad0s do exercício dos direitos politicas e 
·' 

.' L.~. · .... ;~.,, ti. -O Pode:.• político é exerc.ió.o })elos órgãos do I!;stàdo eleitos e centro-
~.,f! p ~~ J o povo e formados de acordo com a su.a vontade para rea.l:i.zar os c.bjectJ: 

· ' .ü\ r; õ~1s t.i t uição. f, r,; representações J;opularea são o:~, 6rgãos supremos do Estado. 

··!;\' 2 t1ll -,~ Os 6rgã11s representativoe de, povo do Este..d o d fJ. Guiné_;,J.Jissa.u alo a Aa-

.. ·:,td(:.ta :-Jacional Popult:tr -e os Conselh "'' Ragicmais. J )l3 estt's 6:cgios emanam os p~ 

'·· r.··.Hi c :.)G demais 6rgã( s do F:stadc>. 

:J·:~.-?.2. ·-O direito de eleger os c:r.gãrJs representati·Jce ê univer~al e igua.1 e 
··'~:ce-se por sufrágio directo e secreto. São titulares desse direito todos os 

· ~ ; . :l~H1z.os de mah> de qu.in~e anos de ida ,.:_~ que pre-encham as demais cond içõea e s ·t a 

,.,"J..f'.:~d das pela lei elei tora.l. 

At d à l ibertação da parte do territ6rjo do Bstadn a1nda ocupada paloa 

~. . :··;·,21 a>3orefl estr.e.ng(d.Y.·os, a eh:o iç~o h Aasmnb] e ta Nacional Popula.r pode ser fei te. 

~~<H' sufrá.gio ·tnd.irec~o, atrav~s dos r epre e'ntante8 ele-i tos t>.o s Com~elhoo R.eg. oA• 

uai~ , nos te=~os estabelecidos na l ei. 

1~-:'J:.~--~..1! ~, As r•<md1r;ões t~e elegibilidade h AaGembleia Necivnal POIJU.la.r e aos Co!! 

·J<=· .thos F.egt'Jnais são det (n~minads.e pc~l~. lei~ a qual f.ix.a c n1:l.m'.:':t'o dos seus mern 

~i''; .. c ~ o moê.o d.e eleiç;ão H o regime c.a o inc:ompa'i::U:lilj.dadea. CabE-) ao Part:tdo a :r:a2, 

;:<'•nHntlili.d ada da. selecção d<>s c a.P I1id i!l•~o:~ . 'rodo o d .<la.d'ão que, no dia das e1ei-

~~o~ , contar 18 anos de i 1adet pod ~ ner eleito • 
.( 
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A. Assembleia .. ~C?l..2.n~l. ~_o:E:_'l:!g: 

ArtQ 28Q - A Assembleia Nacional Popular é o órgão supremo do Poder de Estado. 

Ela vota leis e resoluções~ 

!,rtS~ ~ -A Assembleia Nacional Popular delibera sobr·e questões funda.men·tais 

da politica interna e externa do Estado e controla a aplicação da linha políti-

ca, econ6mica., social e cul t·aral definida. pelo Partido. 

A:;:~~- A Aseembleia Nacional Popular tem.c direito de mod.ficar ou de anu-

lar as medidas adoptadas pelos outros 6rgãos do Estado. Ela pode constituir co-

missões de inquérito. O Conselho dos Comissários de Eata.do é responsável perante 

a Asse"'lbleia Nacional Popu.lar. 

~!. -A Assembleia Nacional Popu1ar pode delegar poderes legislativos ao 
Conselho doa Comissários de Estado. Esta delegação ' feita per tempo limitado e 

para. questões determinadas. 

Os docretds-leis adoptados pelo Conselho dos Comissários dG Estado 

são~ submetidos à. ratificação da Assembleia. Nacional Popular na, primeira sesslo 

\)rdinárla. a.p6a a sua adopção. 

!:EJjQ ~2 0 -O deputado à. Assemble:LCJ. Nacional Popular representa oa inter~sses na. 

cionais. Ele tem o dever de manter um contacto estreito com os seus eleitores e 

de prestar regularmente contas das suas actividades. 

Sob proposta do Partido, a Aaeambleia Nacional Popular pode destituir 

o deputado que falte grav emente aos seus deveres • 

.;;A:;.;;;r~t;...o_ "i2!_ -Salvo em caso de flagrante delito ou de assentimento da Assembleia 

Nacior.al Popular, o deputado não poda ser perseguido por questão criminal ou di~ 

ciplinar, em juizo ou fora dele. Ele não pode ser em caso alg1~ perseguido, de-

tido, prese, julgado ou condenado por oausa de opiniões ou de votos emitidos no 

exercício do seu mandato de depu-tado. 

~~ -Os deputados à Assembleia Nacional Popular pre.'3tam juramento nos se-

guintes termos: 

"Juro que farei tudo o que estiver nas minhas forças a fim de reali-

zar os objectivos pri~cipais da Constituiçlo: liquidaçlo total do re 

gime colonial, unidade da Guiné e Cabo Verde, progresso social". 

~.!:t~~.-22! -A Ar:semblei.e. Nacional Popular é eleita por um periodo de três anos e 
rew~<.~-se, em sessão ordinária, pelo menos uma vez por ano. Ela pode t ambám reu-

ni~"":" 8S em sessão extraordinária por iniciativa do Conselho de Estad.o, do Conse-

lho doa Comissários de Estado ou de doia terços dos seus membros. Todas as que.! 

taes do sev. funcionamento são regula.das por leL 
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O Conselho de Estado 

Arto 2612 -Cor.1pete ao Conselho de Estado exercer, entre as aes$_Ões da. Assembleia 

Nacional Popular, as funções que lhe são atribuídas pelas leis e resoluções da 

pr6pria Assembleia. Ele ~ responsável perante a Assembleia Nacional Popular. 

Art2 213. -O Conselho de Estado é composto de quinze membros cujo mandato é de 
três anos, eleitos, de entre os deputados, pela Assembleia Nacional Popular, na 

primeira sessão da sua legislatura. 

Ar;~!_}~~ -O Conselho de Estado elege o seu Presidente, um Vioe-Presidente e um 

Secret~rio. 

Art2 32º -O Presidente do Conselho de Estado representa o Estado nas relações 
internacionais. Ele é o Comandante Supremo das Forças Armadas Revolucionárias do 

Povo (F.A.R.P.). 

!!~2.4012- São atrib~~çõea do Conselho de Estado: 

1. defender a Constituição do Estado; 

2. organizar referendos populares; 

3· ratificar os tratados e convenções internacionais; 

4. declarar a guerra e fazer a paz; 

5. fixar a interpretação das leis constitucionais e ordinárias; 
6. fixar a data das eleiçõés dos deputados à Assembleia Nacional Popular; 

7. convoca.!' a Assembleia Nacional Popular, abrir e encerrar as suas sessões 

ordinárias ; 

8. promulgar as leis e resoluções da. Assembleia Nacional Popular; 

9. nomear e demitir, sob proposta do seu Presidente, os Comissários de Estaão; 

lO. receber as credenciais dos representantes estrangeiros; 

11. nomear e demitir os representantes do Estado no estrangeiro; 

12. conceder as condecorações do Estado; 

13, amnistiar, perdoar e comutar as penas. 

Art!_4líl -No exercício das suas atribuições o Conselho de Estado adopta deci-

sões com força de lei. 

Artl2 4.~ -O Presldente do Conselho de Estado é obrigado a dirigir h Assembleia. 

Nacional Popular mensagens sobre a situação do Estado e sobre questões políticas 

importantes. 

~rt2 42" ... O Presidente do Conselho de Estado tem o d:i.reito de assistir e de pr2 
sidir às reuniões do Conselho dos ComissA:rios de J<Jstado, de exigir relat6rios dos 

aeus membros e de discutir com eles tnda.a aa qu.estõet-1 das suas atribuições e com-

petências. 
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O Coneelho dos Comissários de Estado 

ArtQ ~ -O conselho dos Comissários de Estado ~ responsável perante a Assem-

bleia Nacional Popular e, entrj as sessões desta, perante o Conselho de Estado. 
. I 

Artll ..4.,2!-O Conselho dos Comissários de Estado é um órgão colect,i:vo e, na sua 

actividade, baseia..-ae nas leis e resoluções da Assembleia Nacional Pópula.r e nas 

decis~es do Conselho de Estado. 

Artll 4611 -As atribuições do Conselh o dos Comissários de Ratado visam a realiza-

ção do programa político, económico, social e cultural do Estado, assim como a 

sua defesa e seg~rança. Ele dirige, coordena e controla a actividade dos diver-

sos Comissariados de Estado, dos outros serviços centrais, dos Comités Regionais 

do Estado  e dos Comités de Sector do Estado. Ele nomeia e demite os funcionários 

do Estado. 

Arto 4711 -Para a realização das suas atribuições, o Conselho dos Comissários do 

Estado faz decretos e emite ordens, dentro dos limites fixados na Lei. 

Art~ 480 -No momento da sua posse, os Comissários e Sub-Comissários de Estado 

. prestam o juramento -indicado no artP 3412. 

Os Conselhos Reftionais 

~rto 42Q -O Conselho Regional ~ o 6rgJ o representativo do poder deEstado, cons 

titu!do pelos representantes eleitos nos sectores da Região respectiva. 

Art2 500 -São atribuições doa Conselhos Regionais: 

1. elevar a consciência cívica e política dos cidadãos; 

2. assegurar o respeito da ordem pública; 

3. defender os direitos dos cidadãos; 

4. melhorar cons~temente as condições de vida e de trabalho dos cidadãos; 

5. promover, desenvolver e controlar a actividade política, econ6mica, soci-

al e cultural dos cidadãos e  das suas colectividades; 

6. agir no sentido do reforço da capacidade de def~sa e de segurança do país; 

1. valorizar os recursos locais para o desenvGlvimento económica da sua cir-

cunscrição e para satisfazer cada vez mais as necessidades da população 

no que respeita a bens e a serviços; 

8. criar, dirigir e desenvolver instituições escolares, culturais, sanitári-

as, desportivas e outros serviços públicos; 

9. nomear os 6rgãos necessários à ~dministração da sua circunscrição. 

! .rt2 510 -Para a realização das suas atribuições e dentro dos 1 imites estabele-

cidos na Lei, os Conselhos Regionais adoptam resoluções. 

As resoluções dos Conselhos Regionais são obrigatõrias para todas as 

instituições, colectivida.dea e cidadãos das re~T,iões respectivas. lnas podem ser 

anuladas pelo Conselho de Estado. 
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~rt2 52! -Par a execuç~o das suas resoluçaes o Conselho Regional elege um Com! 
t~ Regional do Estado e Comi t~s de Sector do Estado, cujas composfç5es, compe-

tências e modos de funcionamento s!o fixados pela Lei. 

Estes 6rglos locais de execução aplicam nlo s6 as resoluções dos Co~ 

selhos Regionais, maé também as decisões doa 6rglos da Administração Central. 

Artg 2}a -A Assembleia Nacional Popular poda dissolver o Conselho Regional e d~ 

cretar eleições.· 

O Poder Judicial 

~rto 2!! -A Justiça é feita em nome do povo da Guiné-Bissau, nas condições e 
pelas formas estabelecidas na Lei, a qual fixa igualmente a organização judiei~ 

ria. do Estado. 

!rto. 550 - A Justiça serve a reali~aç!o dos objectivos fundamentais da Consti-
tuiÇ~o. 

-, 

Artg 56g -No exerc!oio das suas funções, o juiz a6 obedece à Lei e à sua cone-

oi&ncia. S6 pode ser juiz aquele que tiver provado que exercerá a sua funçilo com 

fidelidade aos fundamentes e objectivos desta Constituição. 

O direito de defesa & reconhecido e garantido ao arguido e ao acusado. 

CAP!Tj1L_9 _ ]j 

~revisão constitucional 

!rtR 570 -A presente Constituição s6 pode ser revista pela Assembleia Nacional 

Popular e por iniciativa do Conselho üe Estado ou da terça parte dos deputados. 

ArtR 58Q -Toda a alteração h Constituição deve ser aprovada pela maioria de dois 

terços dos deputados. A Assembleia Nacional Popular pode decidir da submissão do 

projecto de revisão constitucional ao referendo popular. 
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